
ENC: Solicitação de inclusão do PLC 13/2013 na ORDEM DO DIA para
a pauta de votação no Plenário do Senado

De: Agenda do Presidente do Senado Federal
Enviada em: segunda-feira, 24 de maio de 2021 21:02
Para: Presidência <presidente@senado.leg.br>
Assunto: ENC: Solicitação de inclusão do PLC 13/2013 na ORDEM DO DIA para a pauta de votação no Plenário do Senado
Prioridade: Alta

De: ceal@sercomtel.com.br [mailto:ceal@sercomtel.com.br]
Enviada em: segunda-feira, 24 de maio de 2021 16:33
Para: Presidência <presidente@senado.leg.br>
Cc: Agenda do Presidente do Senado Federal <agendapresidencia@senado.leg.br>; Sen. Rodrigo Pacheco
<sen.rodrigopacheco@senado.leg.br>
Assunto: Solicitação de inclusão do PLC 13/2013 na ORDEM DO DIA para a pauta de votação no Plenário do Senado
Prioridade: Alta

Londrina, 24 de maio de 2021.

Oficio 020/2021

Sua Excelência Senhor
Senador da República Dr. Rodrigo Otavio Soares Pacheco
M.D. Presidente do Senado Federal

Ref.: Solicitação de inclusão do PLC 13/2013 na ORDEM DO DIA para a pauta de votação no Plenário do
Senado

Excelentíssimo Senhor Senador,

Fundando em 26  de  outubro  de  1953,  o  CLUBE DE ENGENHARIA E  ARQUITETURA DE LONDRINA
(CEAL), instituição sem fins lucrativos, que atua em favor dos interesses dos Profissionais nas áreas das

Presidência

ter 25/05/2021 09:46

Para:Jacqueline de Souza Alves da Silva <JACQUES@senado.leg.br>;

Prioridade: Alta

 1 anexo

Oficio 020 2021.pdf;

ENC: Solicitação de inclusão do PLC 13... - Jacqueline de Souza Alves ... https://mail.senado.leg.br/owa/#viewmodel=ReadMessageItem&ItemI...

1 of 2 25/05/2021 14:54

00100.051808/2021-60



Engenharias, Arquitetura e dos Tecnólogos e acadêmicos de graduação das áreas afins, representando-os
onde e quando cabível e necessário, zelando pelas boas práticas, ética e prerrogativas profissionais, vem
atuando em favor do interesse público, especialmente no que importa à gestão urbana eficiente, ao meio
ambiente,  à  ordem  urbanística,  ao  desenvolvimento  cultural,  ao  patrimônio  histórico  e  artístico,  ao
patrimônio público, à integração e assistência social desde sua fundação.

O CEAL teve participação efetiva na criação da Funtel/Ipolon e do IPPUL, implementação da UEL e
inclusive do curso de Engenharia  Civil  na instituição de ensino,  fundação da Associação Profissional  da
Construção Civil de Londrina o SINDUSCON NORTE-PR. Além da ampla e direta participação do Núcleo de
Desenvolvimento  Empresarial  de  Londrina,  a  realização  do  Hackathon  Construtech  Londrina  que trouxe
inúmeras estratégias de inovação para o setor e do Plano Diretor em prol a transformação positiva da cidade
e seu território.

Valendo-se da incansável luta para defender o direito às atribuições e competências dos profissionais e
sua adequada formação, e o dever de acompanhar e manifestar-se em relação a projetos oriundos do setor
governamental ou por ele tutelados, de modo atender os objetivos da sociedade e principalmente de seus
assoviados,  e  entendendo  que  a  Engenharia  e  a  Arquitetura  Pública,  são  como  molas  propulsoras  do
desenvolvimento social e do crescimento econômico do pais , devendo ser valorizadas e não injustiçadas,
como vem sendo há décadas sem o reconhecimento governamental, o CEAL, vem por meio deste, através do
seu Presidente Engenheiro Decarlos Manfrin (Gestão 2021-2022), solicitar a inclusão do PLC 13/2013 na
ORDEM DO DIA para a pauta de votação no Plenário do Senado, nos colocando à disposição para discussões a
respeito e para auxiliar no que jugar necessário.

Sem mais, nos colocamos ao seu dispor e apresentamos os protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente

Decarlos Manfrin

Presidente Bienio 2021/2022
Clube de Engenharia e Arquitetura de Londrina
Av. Maringá, 2400 – Londrina-PR
(43) 3348-3100 site: www.ceal.londrina.br
Confira nossa programação de cursos em nosso site
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GslCEAL
Clube de Engenharia e 
Arquitetura de Londrina

Londrina, 24 de maio de 2021.

Oficio 020/2021

Sua Excelencia Senhor
Senador da Republica Dr. Rodrigo Otavio Soares Pacheco 
M.D. Presidente do Senado Federal

Ref.: Solicita^ao de inclusao do PLC 13/2013 na ORDEM DO DIA para a pauta de vota^ao no 
Plenario do Senado

Excelentissimo Senhor Senador,

Fundando em 26 de outubro de 1953, o CLUBE DE ENGENHARIA E ARQUITETURA DE 
LONDRINA (CEAL), institui^ao sem fins lucrativos, que atua em favor dos interesses dos 
Profissionais nas areas das Engenharias, Arquitetura e dos Tecnologos e academicos de 
graduaqao das areas afins, representando-os onde e quando cabivel e necessario, zelando 
pelas boas praticas, etica e prerrogativas profissionais, vem atuando em favor do interesse 
publico, especialmente no que importa a gestao urbana eficiente, ao meio ambiente, a 
ordem urbanistica, ao desenvolvimento cultural, ao patrimonio historico e artistico, ao 
patrimonio publico, a integraqao e assistencia social desde sua fundaqao.

O CEAL teve participaqao efetiva na criaqao da Funtel/lpolon e do IPPUL, 
implementaqao da UEL e inclusive do curso de Engenharia Civil na instituiqao de ensino, 
fundaqao da Associaqao Profissional da Construqao Civil de Londrina o SINDUSCON NORTE- 
PR. Alem da ampla e direta participaqao do Nucleo de Desenvolvimento Empresarial de 
Londrina, a realizaqao do Hackathon Construtech Londrina que trouxe inumeras estrategias 
de inovaqao para o setor e do Plano Diretor em prol a transformaqao positiva da cidade e 
seu territorio.

Valendo-se da incansavel luta para defender o direito as atribuiqoes e competencias 
dos profissionais e sua adequada formaqao, e o dever de acompanhar e manifestar-se em 
relaqao a projetos oriundos do setor governamental ou por ele tutelados, de modo atender 
os objetivos da sociedade e principalmente de seus assoviados, e entendendo que a 
Engenharia e a Arquitetura Publica, sao como molas propulsoras do desenvolvimento social 
e do crescimento economico do pais , devendo ser valorizadas e nao injustiqadas, como vem 
sendo ha decadas sem o reconhecimento governamental, o CEAL, vem por meio deste, 
atraves do seu Presidente Engenheiro Decarlos Manfrin (Gestao 2021-2022), solicitar a 
inclusao do PLC 13/2013 na ORDEM DO DIA para a pauta de votaqao no Plenario do Senado, 
nos colocando a disposiqao para discussoes a respeito e para auxiliar no que jugar necessario.

Sem mais, nos colocamos ao seu dispor e apresentamos os protestos de elevada estima 
e consideraqao.

ndo ;amente,

. Efjgy-DecS'rios 
Presidente Bienio 2021-2022

(43) 3348.3100 . Avenida Maringa, 2400.86060.000 . Londrina PR . cealfdceal.londrina.br. www.ceaLlondrina.br
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Secretaria-Geral da Mesa 

 

DESPACHO Nº 16/2021 

 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta: 

1. PLN nº 28 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.034165/2021-90 

2. VET nº 56 de 2019 Documento SIGAD nº 00100.040310/2021-71 

3. PL nº 5614 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.038968/2021-21 

4. PL nº 1428 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.040330/2021-42 

5. PL nº 5961 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.040519/2021-35 

6. PL nº 3657 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.044717/2021-78 

7. PL nº 1985 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.045273/2021-98 

8. VET nº 13 de 2021 Documento SIGAD nº 00100.045321/2021-48 

9. PEC nº 187 de 2019 Documento SIGAD nº 00100.045305/2021-55 

10. VET nº 12 de 2021 Documento SIGAD nº 00100.035604/2021-81 

11. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.045725/2021-31 

12. PLC nº 130 de 2011. Documento SIGAD nº 00100.045761/2021-03 

13. PL nº 973 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.045755/2021-48 

14. PL nº 2563 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.045742/2021-79 

15. PL nº 2022 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.042825/2021-14 

16. PLC nº 61 de 2013. Documento SIGAD nº 00100.038190/2021-42 

17. MPV nº 1023 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048750/2021-77 

18. MPV nº 1003 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.046907/2021-20 

19. PEC nº 65 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.046897/2021-22 

20. PL nº 1417 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.046877/2021-51 

21. PLN nº 28 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.046867/2021-16 

22. PLN nº 28 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.046864/2021-82 

23. PL nº 3477 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.047400/2021-93 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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24. PLC nº 15 de 2015. Documento SIGAD nº 00100.047437/2021-11 

25. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.047996/2021-21 

26. PLN nº 28 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048718/2021-91 

27. PLC nº 13 de 2013. Documento SIGAD nº 00100.048752/2021-66 

28. PL nº 1473 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.049186/2021-18 

29. PLC nº 61 de 2013. Documento SIGAD nº 00100.049687/2021-96 

30. PL nº 1473 de 2021. Documento SIGAD nº 00100049416/2021-31 

31. SCD nº 6 de 2016. Documento SIGAD nº 00100.049419/2021-74 

32. PL nº 4909 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.049773/2021-07 

33. PL nº 4909 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.049647/2021-44 

34. PL nº 510 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.049578/2021-79 

35. PLC nº 13 de 2013. Documento SIGAD nº 00100.050851/2021-16 

36. VET nº 10 de 2021 Documento SIGAD nº 00100.050844/2021-14 

37. PLC nº 151 de 2015. Documento SIGAD nº 00100.049710/2021-42 

38. PLC nº 13 de 2013. Documento SIGAD nº 00100.050395/2021-04 

39. PL nº 5228 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.050374/2021-81 

40. PL nº 6545 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.050466/2021-61 

41. PL nº 4909 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050453/2021-91 

42. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.039865/2021-71 

43. PLC nº 13 de 2013. Documento SIGAD nº 00100.051960/2021-42 

44. PLC nº 13 de 2013. Documento SIGAD nº 00100. 519940/2021-37 

45. PL nº 4909 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.051606/2021-18 

46. MPV nº 1016 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.051715/2021-35 

47. MPV nº 1017 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.051715/2021-35 

48. PL nº 4909 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.051672/2021-98 

49. PLC nº 13 de 2013. Documento SIGAD nº 00100.051808/2021-60 

50. PLC nº 13 de 2013. Documento SIGAD nº 00100.051458/2021-31 

 

Secretaria-Geral da Mesa, 10 de junho de 2021. 

 

 

(assinado digitalmente) 
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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